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RESOLUCAO CMAS N° 12/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025.

“DISPOE SOBRE A CONVOCACAO DAS
PRE-CONFERENCIAS PARA A 11
CONFERENCIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

0 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE
ANGICAL, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuigdes que lhe confere a lei n®
015/2005 de 08 de setembro de 2005, e ainda o inciso VI do Artigo 24 do Regimento
Interno, e ainda,

Considerando a decisio da REUNIAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL no dia 06 de Abril 2025, conforme Ata n° 08/2025.

RESOLVE:
Art. 1° Convocar as Pré-Conferéncias Municipais de Assisténcia Social como etapas
preparatérias para a 11* Conferencia Municipal de Assisténcia Social.

Art. 2° As Pré-Conferéncias tem por objetivos principais:
I-- Mobilizar a Sociedade Civil para participagdo na Conferéncia Municipal.

II_ - Discutir os temas, eixos norteadores e demais assuntos relacionados & Politica de
Assisténcia Social no Municipio, Estado e Unido;

III- Realizar levantamento das demandas da sociedade em diferentes  territérios e
segmentos diversos;

IV- - Elaborar propostas para serem discutidas nos Grupos de Trabalho da Conferéncia
Municipal;

V- Indicar delegadas/os para a Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Angical-
BA;

Art. 3° Serdio realizadas 04 Pré-Conferéncias Municipais de Assisténcia Social,
conforme Cronograma abaixo, sendo trés delas deliberadas nas localidades da Zona
Rural Municipal com o segmento de usudrios e entidades, ¢ uma sendo a tltima com o
segmento de trabalhadores do SUAS. |

- 01/07/2025 - Pré-Conferéncia de Usuérios e Entidades, na Zona Rural Comunidade de
Benfica, as 14:30hs , no enderego da Escola Municipal Dério Coité;
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- 08/07/2025 - Pré-Conferéncia de Usudrios e Entidades — na Zona Rural Coni‘umdade de
Belo Horizonte s 14:30hs, no enderego da Igreja Local Comunitéria;

- 16/07/2025 - Pré-Conferéncia de Usudrios e Entidades — na Zona Rural
Belo Horizonte as 14:30hs, no enderego da Igreja Local Sagrado Coragéo de

Art. 4. A Pré-conferéncia terd como Tema Central: 20 Anos do SUAS: co
protegiio social e resisténcia.

I- Eixo 1-Universalizagio do SUAS: Acesso Integral com Equidade e| Respeito 4s
Diversidades.

II- Eixo 2- Aperfeigoamento Continuo do SUAS: Inovagdo , gestéo Desdentralizada e
Valorizagéo Profissional.

1II- Eixo 3 - Integracdo de Beneficidrios e Servigos Socioassisténciais: FO\Jplecimento a
Protegdo Social, Seguranca de Renda e a Incluséio Social no Sistema tnico de Assisténcia
Social (SUAS).

IV- Eixo 4- Gestdo Democratica, Informagdio no SUAS e Comunicagdo [ransparente:
Fortalecimento a participagdo Social no SUAS.

V- Eixo 5- Sustentabilidade Financeira e Equidade no Cofinanciamento do SUAS.

Art. 5°. A Pré-Conferéncia serd norteada por todos os documentos orjentadores, e
ressaltando que as propostas discutidas relacionadas aos cinco eixos, serdo sistematizadas
nas Pré-Conferéncias, tendo como base o apoio da Comissdo Orgam'ziora ao qual
servirdo de subsidios para os Grupos de Trabalho na Conferéncia Municipal;

Art. 6°. As despesas decorrentes da realizagdo da Pré-Conferéncia de Assisténcia Social, i }
correrdo por conta de dotagdio prépria do orgamento do 6rgdo gestor municipal de
| Assisténcia Social. {

Art. 7°. Esta Resolug#o entra em vigor na data de sua publicgcio, revogando-se as

disposi¢des em contrario.

Elisa Silva do Carmo Neta.
Presidente do Conselho CMAS.
' Angical 01 de julho de 2025.
Rua Vereador Hermano José Ferreira n® 176 Bairré Santana-Angical-BA ‘
CNPJ: 14.854.750/0001-35. ‘
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RESOLUGAO CMAS N° 13/2025 DE 01 DE JULHO DE 2025.

“DISPOE SOBRE A INSTITUICAO DA
COMISSAO ORGANIZADORA DA PRE-
CONFERENCIAS PARA A 11*
CONFERENCIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”. ‘

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO WCIPIO DE
ANGICAL, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribui¢des que lhe con;fere a lei n°
015/2005 de 08 de setembro de 2005, e ainda o inciso VI do Artigo 24 do Regimento
Interno, e ainda,

Considerando a decisio da REUNIAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL no dia 06 de Abril 2025, conforme Ata n° 08/2025
RESOLVE:

Art. 1° Esta Resolugdo institui a Comiss@o Organizadora da Pré-Conferéncia Municipal de
Assisténcia  Social, instincia de planejamento, organizagdo, implementagio e
desenvolvimento das atividades da Conferéncia Municipal.

Art. 2° - A Comissdo Organizadora serd Coordenada pela Conselheira Pr&mdente Elisa
Silva do Carmo Neta e terd como competéncia:

I- Preparar e acompanhar a operacionalizagdo a Pré-Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social;

II- Propor e encaminhar para aprovagéo da Comissgo, critérios de definicdo glio numero de
delegados, regulamento, regimento interno, metodologia, divulgagdo, |organizagéo,
composi¢do, como também, materiais a serem utilizados durante a PrJ-Conferéncia
Municipal.

II1- Organizar e coordenar a Pré-Conferéncia Municipal;

|

l

|
Art. 3°- A comissdo organizadora se reunira em frequéncia definida por esta e/ou pelo
Colegiado, e suas reunides serdo devidamente registradas. |
Art. 4°- Para a operacionalizagdo da Pré-Conferéncia Municipal Ordindria qe Assisténcia
Social, a Comissdo Organizadora solicitard apoio dos seguintes setores: {

|
!
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I- Orgfio Gestor Municipal de Assisténcia Social- Secretaria Municipal de Angical;

II- Area Administrativa e Assessoria de Comunicagfio da Secretaria Municéipa] Angical-

BA e/o da Prefeitura. |
|

Art. 5°- A Comissio Organizadora da 11* Conferéncia Municipal de Assisténcia Social teré
a seguinte composi¢éo:

Composi¢io Representativa do Conselho Municipal CMAS: I
|

I- Elisa Silva do Carmo Neta- Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social;
II-Ivina Alves leonés — Vice- Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social.
III-Maria da Conceigdo O. Souza- Conselheira CMAS Represente da Sociedade Civil.
IV-Marcio Souza da Silva- Conselheiro CMAS Represente do Setor Governamental.
V-Fernanda Dias Ribeiro- Secretaria Executiva CMAS.

Equipe Técnica de atuacio e mediagio na Sede e nas Comunidades dal Zona Rural
que ser4 realizada as Pré-Conferéncias.

I- Gabriele Silva Dias- Gerente em Vigilancia Socioassistencial.
II- Hyago Santos Sales- Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Assisténcia
Social.

III- Liliane Almeida de Carvalho- Coordenadora do CRAS I, Sede.
IV- Eliane Barros Leite- Técnica Assistencial do CRAS I, Sede.

V- Michele de Souza Paixdo- Técnica Assistencial do CRASI, Sede.
VI- Vinicius Santos Silva- Coordenador do CREAS.

VII- Zelma da Costa- Técnica Assistencial. Do CREAS.

VIII- Marcia Cristina dos Santos Souza- Coordenadora do CRAS II, Distrito de Miss&o.
IX- Lara Souza da Mata- Técnica Assistencial do CRAS II, Distrito de Miss&q.
X- Daniele Mirtes de Souza Silva- Técnica Psicéloga do CRAS II, Distrito Mjsso.

Art. 62- Esta resolugdo entra em vigor na data da sua aprovacao.

—

Elisa Silva do Carmo Neta.
Presidente do Conselho CMAS.

Angical 01 de julho de 2025.

Rua Vereador Hermano José Ferreira n° 176 Bairro Santana-AngicaltBA
’ CNPJ: 14.854.750/0001-35.
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